
Memorando nº__________, de 

O art. 1º da Portaria Conjunta n° 1, de 15 de julho de 2010, estabelece que "os

bolsistas da CAPES e do CNPq, matriculados em programa de pós-graduação no país,

poderão receber complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que

se dediquem a atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua

formação acadêmica, científica e tecnológica".

No § 2º do art. 1º da referida Portaria consta que "os referidos bolsistas poderão

exercer  atividade  remunerada,  especialmente  quando  se  tratar  de  docência  como

professores nos ensinos de qualquer grau".

Considerando  que  o  Art.  2º  da  Portaria  mencionada,  preconiza  que “para

receber  complementação  financeira  ou  atuar  como  docente,  o  bolsista  deve  obter

autorização, concedida por seu orientador, devidamente informada à coordenação do

curso  ou  programa de  pós-graduação  em que  estiver  matriculado  e  registrada  no

cadastro de discente da CAPES” e, tendo em vista a autorização expressa pelo Prof.

______________________, o qual atesta que o (a) aluno (a) atua profissionalmente na

sua área de formação, realiza  atividades relacionadas à área de atuação e de interesse

para  a  formação  acadêmica,  científica  e  tecnológica e  que  dispõe  de  tempo  para

dedicação ao curso.

Considerando, ainda, a previsão do art. 4º: “a concessão prevista nesta Portaria

não exime o bolsista de cumprir com suas obrigações junto ao curso de pós-graduação

e à agência de fomento concedente da bolsa, inclusive quanto ao prazo de vigência da

bolsa” e obrigatoriedade do estágio de docência (Art. 9º, Inciso V e Art. 18 da Portaria

Nº 76, de 14 de abril de 2010).

Solicito o cadastramento do (a) aluna (o) ________________________no SAC

para recebimento da bolsa do Programa Demanda Social.

___________________________________________

Nome e Assinatura do coordenador do Programa

 


